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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ITARANA PUBLICA: 

 

 

 

 

 

▪ EXTRATO DE CONTRATO Nº 056; 057; 058; 059/ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024: AQUISIÇÃO DE 

GÁS DE COZINHA ABASTECIDO  COM  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO  (GLP) ACONDICIONADO EM BOTIJÕES DE 13 KG 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

  

http://www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br/


 
Poder Executivo Municipal 

MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA 

ESTADO DA BAHIA                                  

 
 

Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana/Bahia. 

CEP: 45.390-000 // Telefax: (73) 3546-2108 // CNPJ 13.892.187/0001-27 

E-mail: licitanovaitaranaba@gmail.com 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ITARANA, CNPJ Nº 13.892.187/0001-27, com 

sede na Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana, Bahia, CEP? 45.390-00. 

 

CONTRATADO: LINAMAR SILVA SANTIAGO, inscrita no CNPJ: 17.219.816/0002-94, com 

sede na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Nova Itarana – BA, CEP: 45.390-000. 

 

OBJETO: Aquisição de gás de cozinha abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

acondicionado em botijões de 13 Kg visando atender as necessidades das diversas secretarias do 

município de Nova Itarana – BA. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 6.125,00 (Seis mil, cento e vinte e cinco reais) 

 

DOTAÇÃO: 

 

 Órgão: 02 – Município de Nova Itarana. 

 Unidade Orçamentária: 03.03 – Secretaria de Administração Geral; 

 Projeto / Atividade: 2.006 – Administração da Secretaria; 

 Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

 Fonte de Recursos: 15000000, 15010000, 17200000, 17500000, 17540000. 

 

VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir 

da sua assinatura. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

 

Nova Itarana-Bahia, 18 de abril de 2024. 

   

 

 

Antônio Dannilo Italiano de Almeida. 

Prefeito Municipal 

 

 

Publique-Se  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2024. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ Nº 31.041.760/0001-70 com 

sede na Praça da Bandeira, nº 230, Centro, Nova Itarana, Bahia, CEP? 45.390-00. 

 

CONTRATADO: LINAMAR SILVA SANTIAGO, inscrita no CNPJ: 17.219.816/0002-94, com 

sede na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Nova Itarana – BA, CEP: 45.390-000. 

 

OBJETO: Aquisição de gás de cozinha abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

acondicionado em botijões de 13 Kg visando atender as necessidades das diversas secretarias do 

município de Nova Itarana – BA. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais) 

 

DOTAÇÃO: 

 

 Órgão: 3 – Fundo Municipal de Educação de Nova Itarana. 

 Unidade Orçamentária: 04.04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 

 Projeto / Atividade: 2.018 – Administração da Secretaria de Educação e Cultura; 

 Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

 Fonte de Recursos: 15001001, 15440000, 15500000, 15690000, 15700000,15710000. 

 

VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir 

da sua assinatura. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

 

Nova Itarana-Bahia, 18 de abril de 2024. 

   

 

 

Antônio Dannilo Italiano de Almeida. 

Prefeito Municipal 

 

 

Publique-Se  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2024. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 12.420.226/0001-20, com sede 

na Rua Largo da Boa Vista, nº 19, Centro, Nova Itarana, Bahia, CEP: 45390-000. 

 

CONTRATADO: LINAMAR SILVA SANTIAGO, inscrita no CNPJ: 17.219.816/0002-94, com 

sede na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Nova Itarana – BA, CEP: 45.390-000. 

 

OBJETO: Aquisição de gás de cozinha abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

acondicionado em botijões de 13 Kg visando atender as necessidades das diversas secretarias do 

município de Nova Itarana – BA. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos reais) 

 

DOTAÇÃO: 

 

 Órgão: 8 – Fundo Municipal de Saúde. 

 Unidade Orçamentária: 08.08 – Fundo Municipal de Saúde; 

 Projeto / Atividade: 2.041 – Administração da Secretaria de Saúde; 

 Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

 Fonte de Recursos: 15001002, 16000000. 

 

VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir 

da sua assinatura. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

 

Nova Itarana-Bahia, 18 de abril de 2024. 

   

 

 

Antônio Dannilo Italiano de Almeida. 

Prefeito Municipal 

 

 

Publique-Se  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2024. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA 

ITARANA, CNPJ Nº 18.143.844/0001-57, com sede na Praça da Bandeira, s/nº, Centro, Nova 

Itarana-Bahia. 

 

CONTRATADO: LINAMAR SILVA SANTIAGO, inscrita no CNPJ: 17.219.816/0002-94, com 

sede na Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, Nova Itarana – BA, CEP: 45.390-000. 

 

OBJETO: Aquisição de gás de cozinha abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 

acondicionado em botijões de 13 Kg visando atender as necessidades das diversas secretarias do 

município de Nova Itarana – BA. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 3.675,00 (Três mil, seiscentos e setenta e cinco reais) 

 

DOTAÇÃO: 

 

Órgão: 7 – Fundo Municipal de Ação Social. 

Unidade Orçamentária: 07.07 – Fundo Municipal de Ação Social; 

                Projeto / Atividade: 2.029 – Gerenciamento das Ações da Sec. De Assistência Social; 

                Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

                Fonte de Recursos: 15000000, 16600000. 

 

VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir 

da sua assinatura. 

 

BASE LEGAL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

 

Nova Itarana-Bahia, 18 de abril de 2024. 

   

 

 

Antônio Dannilo Italiano de Almeida. 

Prefeito Municipal 

 

 

Publique-Se  

 
Edição eletrônica disponível no site www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

 

www.novaitarana.ba.gov.br 
Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana/Bahia| Tel: (73) 3546-2108|Gestor: Antonio Dannilo Italiano de Almeida 
 

5 

SEXTA-FEIRA 

19 DE ABRIL DE 2024 

ANO VIII – EDIÇÃO N° 62 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.novaitarana.ba.gov.br/

		2024-04-19T10:35:13-0300
	REDE GERAL SERVICOS LTDA:08241186000182




